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BASE LEGAL

1. Da Audiência
Art. 48, da Lei Complementar Federal 101/2000 – LRF
Art. 44, da Lei Federal 10.257/2001 – Estatuto das Cidades

2. Do PPA/LDO/LOA
Art. 165, da CF./88
Artigos 4º e 5º, da LC. 101/00 - LRF



O QUE É LDO?

Lei de Diretrizes Orçamentárias
Prevista no Art. 165, inciso II da CF, a LDO é o elo 
entre o Plano Plurianual - PPA e a Lei
Orçamentária Anual - LOA.

Principal função da LDO - selecionar, dentre as 
ações previstas no PPA, aquelas que terão 
prioridade na execução do orçamento do ano.



O QUE DEVE CONTER A LDO?
Constituição Federal, Art. 165, § 2º

As metas e prioridades da Administração Pública;
• Orientações para a elaboração da Lei Orçamentária;
• Alterações na Legislação Tributária;
O QUE DEVE CONTER A LDO?
Constituição Federal, Art. 165, § 2º
• Concessão de vantagem, aumento de remuneração, a
criação de cargos, a admissão de pessoal, e alteração de
carreiras.



RELAÇÃO DA LDO COM A LRF

Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, Art. 4º,

• Equilíbrio entre receitas e despesas;
• Critérios e formas de limitação de empenho;
• Normas relativas ao controle de custos e à avaliação
de resultados;
• Demais condições e exigências para transferências de
recursos à entidades públicas e privadas.



RELAÇÃO DA LDO COM A LRF

ANEXO DE METAS FISCAIS:
As metas fiscais anuais, em valores correntes e
constantes, relativas a receitas, despesas, resultados
primário e nominal, e do montante da dívida pública, 
para o exercício a que se referirem e para os dois 
seguintes, sendo, na prática, metas trienais.

ANEXO DE RISCOS FISCAIS:
Avaliação de passivos contingentes e de outros riscos
fiscais capazes de afetar as contas públicas, informando 
as providências a serem tomadas, caso se concretizem.



DEVE CONTER AINDA:

- EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA RECEITA REALIZADA;
- FONTES DE RECEITAS 2023 – PREVISÃO;
- PREVISÃO DE INVESTIMENTOS PARA 2023 – POR 

ÓRGÃO (CÂMARA DE VEREADORES, AUTARQUIAS, 
FUNDAÇÕES E SECRETARIAS)



EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA RECEITA REALIZADA
ANO DE 2020:  
- PREVISTA: 92.167.980,00
- REALIZADA: 94.554.044,57 (102,59%)
ANO DE 2021:
- PREVISTA: 95.277.594,00 (+3,37%)
- REALIZADA: 92.298.541,02 (-3,13%)
ANO DE 2022:
- PREVISTA: 97.766.983,90 (+2,61%) 
- REALIZADA: 80.666.408,62 ATÉ 31/07/2021 (82,51%) COM BASE 
NESTE VALOR DEVEREMOS REALIZAR 121.022.896,24 ou + 23,79% DA 
RECEITA PREVISTA.



























- VAI RESULTAR EM UM PROJETO DE LEI QUE SERÁ
ENVIADO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL,
CONTENDO OS PROGRAMAS, OS PROJETOS E AS
ATIVIDADES E RECURSOS PARA A MATERIALIZAÇÃO
DO PLANEJAMENTO.



MUITO OBRIGADO A TODOS OS 
PRESENTES E INTERNAUTAS QUE NOS 
ACOMPANHARAM NESTA AUDIÊNCIA 

PÚBLICA DA LDO 2023.


